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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Reitoria

PORTARIA Nº 1941/IFMG, DE 09 DE MAIO DE 2025

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do
dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10, e pelo Decreto de 11 de setembro de
2023, publicado no DOU de 12 de setembro de 2023, Seção 2, Edição nº 174, página
01 e o que consta no Processo nº 23208.000001/2025-90,

RESOLVE

Art.  1º  CONSTITUIR  o  Grupo  de  Trabalho  (GT)  para  conduzir  o
processo de construção da Política de Prevenção e Enfrentamento da Discriminação
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais (IFMG). 

Nome Matrícula
MONICA DO NASCIMENTO BARROS 2208781
FERNANDO MENEZES DE OLIVEIRA 1142150
ILDA AUGUSTA DE MATOS 2404960
RAQUEL SILVA FERNANDES PONTES 1395802
CARLOS HENRIQUE BENTO 1625058
GILBERTO SANTOS JUSTINO 2322596
JULIANA VENTURA DE SOUZA FERNANDES 2503803
MARIE LUCE TAVARES 2031894
MARCIA CRISTINA DE PAULA CESARIO 1732024
REINALDO TRINDADE PROENCA 1896249
ALINE CRISTINA VIANA ROCHA 2426831
CRISTIANE SOARES MENDES DE JESUS 2061627
MARINA LINDAURA MARANHA CONTARINE 2145563
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RENATO RECHIERI DE OLIVEIRA 2040487

Art. 2º DESIGNAR as servidoras e os servidores acima para compor o
GT, sob a Presidência da primeira:

Art.  3º  As  servidoras  e  os  servidores  poderão  dedicar  duas  horas
semanais às atividades do GT.

Art. 4º A presidência poderá dedicar três horas semanais às atividades
do GT.

Art. 5º Os trabalhos serão iniciados a partir do dia 13 de maio de 2025,
com prazo de conclusão previsto para 31 de agosto de 2025.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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